
 

 

 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA PRESIDÊNCIA 

COMUNICADO 01/2019-UFEP 

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.  

 

 

Prezados Senhores Diretores, 

 

Informamos que, desde 01/01/2019, está disponível nos sistemas de cadastro e recepção de ofícios 

requisitórios a opção de envio de Requisições de Reinclusão de Precatórios e RPVs TRIBUTÁRIOS com atualização 

pela Selic. 

O envio com atualização pela Selic das Reinclusões Tributárias será opcional e, nesse caso, será 

obrigatório o preenchimento dos campos Valor Principal e Valor dos Juros. 

 

Quaisquer dúvidas, estamos à disposição. 

 

 

 Subsecretaria dos Feitos da Presidência 

 E-mail: precatoriotrf3@trf3.jus.br  
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